DECRETO N° 2.051, DE 04 DE NOVEMBRO DE

2025.
(Autoriza servidores a assinar Certidées e da outras
providéncias)

DR. WAGNER JOSE SCHMIDT, Prefeito de Sdo Joaquim da Barra, Estado
de Sio Paulo, no uso das atribuicées que lhe sédo conferidas por Lei,

DECRETA:

Artigo 1°. A autenticagdo das Certidées expedidas pela Administracao
Municipal sera da competéncia sucessiva dos seguintes
servidores:

l. GUSTAVO LUIS MARTINS - CHEFE DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRIBUTACAO.

Paragrafo Unico: Na hipétese da auséncia do servidor
relacionado no inciso | deste artigo a autenticacdo sera de
competéncia do Prefeito ou das seguintes servidoras:

Il. ANDREA IDA DE MORAES MALIZIA - Fiscal de Rendas;
IIl. KAMILA SILVA DE ALMEIDA - Fiscal de Rendas.

Artigo 2°. Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagéo,
revogando as disposi¢des em contrario.
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